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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2015 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2015 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2015 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Mario Cesar Quevedo - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 027/2015, Tomada de Preço  nº 002/2015.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira  do Contrato Administrativo nº 040/2015, passam a vigorar 
nas redações que seguem:  
CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO  
O valor do contrato será acrescido em 24,90% (vinte quatro virgula noventa por 
cento), passando seu valor atualizado para R$ 690.588,23 (seiscentos e noventa mil 
quinhentos e oitenta em oito reais e vinte e três centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 040/2015, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
 
Glória de Dourados - MS,  25 de Setembro de 2019.  
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Mario Cesar Quevedo – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2015 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2015 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2015 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Mario Cesar Quevedo - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido  pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 028/2015, Tomada de Preço  nº 003/2015.  

CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira  do Contrato Administrativo nº 041/2015, passam a vigorar 
nas redações que seguem:   
CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO  
O valor do contrato será acrescido em 13,64 (treze virgula sessenta e quatro por 
cento), passando seu valor atualizado para R$ 581.740,63 (quinhentos e oitenta e 
um mil, setecentos  e quarenta reais e sessenta e três centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 041/2015, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
 
Glória de Dourados - MS,  25 de Setembro de 2019.  
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada:  Mario Cesar Quevedo – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2016 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2016 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2016 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Mario Cesar Quevedo - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 090/2016, Tomada de Preço  nº 002/2016.  
CLÁUSULA  SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 051/2016, passam a vigorar 
nas redações que seguem:   
CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO  
O valor do contrato será acrescido em 24,99 (vinte e quatro virgula noventa e nove  
por cento), passando seu valor atualizado para R$ 505.949,08 (quinhentos e cinco 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e oito centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 051/2016, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
 
Glória de Dourados - MS, 25 de Setembro de 2019.  
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Mario Cesar Quevedo – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Gerencia Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público aos interessados que promoverá no dia 09 de Outubro de 
2019, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
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“MENOR PREÇO POR ITEM” ” e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.   
OBJETO: ATA/CONTRATO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA de empresa fornecimento de materiais diversos a serem utilizados nos 
reparos em diversos próprios municipal, sendo que a retirada do produto será 
parcelada, feita pela Prefeitura Municipal, de acordo com a necessidade, devendo, 
portanto a empresa vencedora manter depósito na cidade de Glória de Dourados. 
As especificações detalhadas do objeto do Edital constam do Anexo I – Termo de 
Referencia, o qual faz parte integrante deste Edital. As especificações detalhadas 
do objeto do Edital constam do Anexo I – Termo de Referencia, o qual faz parte 
integrante deste Edital.  
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Gerencia Municipal de Gestão Publica, 
Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, 
S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 07:00 às 
12:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada endereçado ao 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, e poderá ser 
encaminhado pelo E-mail licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611.  
 
Glória de Dourados – MS,  24  de Setembro de 2019.  
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Gerencia Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público aos interessados que promoverá no dia 10 de Outubro de 
2019, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO” e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos.   
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para licenciamento de software 
de Gestão da Saúde e suporte técnico especializado em plataforma e-SUS do 
Ministério da Saúde do Governo Federal, a ser utilizado pela Gerencia Municipal de 
Saúde do Município de Glória de Dourados, e, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referencia, e Anexo II – Proposta, parte 
integrante do Edital. 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Gerencia Municipal de Gestão Publica, 
Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, 
S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 07:00 às 
12:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada endereçado ao 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, e poderá ser 
encaminhado pelo E-mail licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611.  
 
Glória de Dourados – MS, 26 de Setembro de 2019.  
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 122/2019 - DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 
 
Dispõe sobre a Cedência do Servidor, e dá outras providências. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, 
e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 
de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º    -  Autorizar a cedência da servidora FÁTIMA LACERDA DA SILVA 
CLAUDES, matricula n° 834-1, detentora do cargo de Professora 20 h/a, sob 
vinculo efetivo, lotada na Gerencia Municipal de Educação Cultura e Esportes, para 
o Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, em Permuta com a servidora CLEUNICE 
LEITE PEREIRA, detentora do cargo de Professora 20 h/a, com ônus para origem, 
conforme Termo Aditivo nº 01/2019, referente ao Termo de Cooperação Mútua nº 
01/2017.  
Art.2º    - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019, com vigência até 31 de dezembro de 2019, 
revogando-se as disposições em contrario.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS,EM DE 
26 DE SETEMBRO 2019. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 123/2019 - DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 

Concede Férias à   Servidores,  e dá outras providências.. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, 
e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 
de março de 1990, etc.... 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º-  CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTAR aos Servidores relacionados no 
anexo I, parte integrante desta portaria. 
Art.2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS,EM 26 
DE SETEMBRO DE 2019.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES      
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 

SERVIDOR CARGO/SÍMBOLO PERÍODO  

Adalto Soares dos Santos Vigia/VIG 01/10/2019 à 
30/10/2019 

Alessandra Lie Murakami Enfermeiro/ENF 01/10/2019 à 
30/10/2019 

Alessandra Seraphim 
Barbosa 

Psicólogo/PSI 02/09/2019 à 
01/10/2019 

Darci da Silva Moura Vigia/VIG 02/09/2019 à 
01/10/2019 

Edgar Yamato Coordenador de Trânsito/DAS 1 01/10/2019 à 
30/10/2019 

Evani da Silva Justino Zelador/ZLD 23/09/2019 à 
22/10/2019 

Fabrícia Izidoro Crizanto Enfermeiro/ENF 01/10/2019 à 
30/10/2019 

Genilda Duarte Saraiva Supervisor de Assistência em 
Saúde/DAS 4 

01/10/2019 à 
30/10/2019 

Gislaine Aparecida Pereira Agente de Combate a 
Endemias/ACE 

01/10/2019 à 
30/10/2019 

Heloísa Regina de Souza Supervisor de Planejamento/DAS 
4 

08/10/2019 à 
18/10/2019 

Lígia Souza Gonçalves Psicólogo/PSI 14/10/2019 à 
28/10/2019 

Lorisvaldo da Silva Leite Trabalhador Braçal/TRB 04/09/2019 à 
03/10/2019 

Luceli Lima Carros Silva Assessor de Diretoria/DAS 6 04/09/2019 à 
03/10/2019 

Maria Ines Alves Ferreira Agente Técnico 
Administrativo/ATA 

14/10/2019 à 
03/11/2019 

Maurício Marques Jesus Motorista/MOT 01/10/2019 à 
30/10/2019 

Neiva Aparecida Gaça Tesoureiro/TES 16/09/2019 à 
20/09/2019 

Pedro Cesar Lissoni Diretor de Conservação de 
Imóvéis/DAS 5 

16/09/2019 à 
15/10/2019 

Rosangela Sponton Duran Auxiliar de Serviços Gerais/AUX 16/09/2019 à 
30/09/2019 
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